
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
CNPJ 05.132.436/0001-58

PRAÇA ANTONIO MALATO Nº. 30, CENTRO, PONTA DE PEDRAS-PA

DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD)

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

Responsável pela Demanda:
CRISTANO TAVARES BOULHOSA   Diretor (a) Municipal de Urbanismo

E-mail: Telefone: (91) xxxxxxxxxx

INFORMAÇÕES DO OBJETO

TIPO DO ITEM

SERVIÇO:

(   ) Continuado  (   ) Não continuado

BENS:

( x ) Comuns

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:

(   ) Pregão Eletrônico.

OBS: Para a hipótese de pregão, assinalar: Sistema de registro de preços/ata de registro de preços: (   ) SIM    (   
) NÃO

(   ) Concorrência

( ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma eletrônica)*

(X) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021e Decreto Municipal nº 09 de 31 de janeiro de 2024 na 
forma presencial)*

(   ) Inexigibilidade

(   ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s)

*OBS: Os valores para contratação direta/dispensa de licitação estão previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 
n. 14.133/2021, atualizados anualmente por meio de Decreto.

Descrição do Objeto: Aquisição de peças para Caçamba (modelo Volkswagen 13180-E3W) da Secretaria Municipal de 
Urbanismo do Município de Ponta de Pedras/PA                                            

DETALHAMENTO DOS ITENS:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE DE 
MEDIDA

01 Filtro de Combustível separador 02 UND
02 Filtro de óleo 01 UND
03 Buzina de 12v 01 UND
04 Filtro de Combustível 02 UND
05 Cuíca freio 02 UND
06 Válvula reguladora de pressão 02 UND
07 Válvula freio de mão 02 UND

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
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A justificativa para a presente contratação se dá, levando em consideração o preenchimento dos requisitos de 
segurança adequados ao bom funcionamento dos veículos da Prefeitura Municipal através da Secretaria de 
Urbanismos. 
Antes de solicitar a deflagração deste processo, a Secretaria de Urbanismos realizou um levantamento 
minucioso acerca dos itens e quantitativos, buscou uma ata na região que atendesse às necessidades, porém as 
encontradas foram realizadas à luz da legislação antiga, portanto, indisponível a adesão. 
A Contratação pretendida de empresa para o fornecimento das peças da Caçamba modelo Volkswagen 13180-
E3W destinados a atender a Secretaria de Urbanismos de forma única e imediata, justifica a abertura do presente 
procedimento de Dispensa de Licitação, face ao interesse público de executar a manutenção para desempenho 
regular das atividades praticadas no ambiente da administração, uma vez que as os veículos de uso da Secretaria 
de Urbanismos devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço, 
sempre que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência 
devidos.
Ademais, além de salvaguardar o patrimônio público, a referida contratação também se torna necessária com 
vista à segurança dos usuários dos veículos. Nesse sentido, destaca-se que a Secretaria de Urbanismos visando 
assim condições necessárias para uma boa conservação destes bens, evitando maiores danos e maiores gastos, 
impactando no bom andamento dos serviços públicos que necessitam de veículos para sua efetiva realização.
O objetivo do presente Processo Administrativo é de contratar a proposta mais vantajosa, conforme análise de 
levantamento de preço de mercado, por meio de consulta com fornecedores locais/regionais, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade, ressaltando sempre que, licitar 
é a regra.
Diante disso, o Diretor (a) Municipal de Urbanismo entendem justa e necessária a realização do presente 
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Art. nº 75 incisos I da Lei 
14.133/21, pelas razões e regulamentações constantes do Decreto Municipal nº 09 de janeiro de 2024, para 
consequente e posterior contratação de empresa do ramo para a prestação do serviço, cuja proposta seja mais 
vantajosa.

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO:

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa da 
contratação do presente documento.

Ponta de Pedras, em 19 de fevereiro de 2024.

_________________________________________
CRISTIANO TAVARES BOULHOSA

Diretor Municipal de Urbanismo
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